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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta redação a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para isentar, dentro da validade 

pré-estabelecida, a realização de novos exames de aptidão física e mental para os 

condutores que desejam acrescentar nova categoria a sua Carteira de Habilitação 

Nacional.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescida da seguinte redação:  

 

“Art.147.................................................................................. 

§ 6. As habilitações que obtiverem qualquer tipo de alteração 

quanto a adição de novas categorias dentro da validade da CNH 

constante no §. 2 deste artigo, ficam isentas da realização de 

novo exame de aptidão física e mental.” (NR). 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que visa isentar de realizar os testes de aptidão 

física e mental novamente, dentro do prazo de validade da CNH, os condutores que 

pretendem adicionar uma nova categoria na carteira de motorista, ou ainda realizar a 

permissão para exercer atividade remunerada. 

Hoje os motoristas que desejam adicionar uma nova categoria precisam 

pagar novamente os testes de aptidão física e mental para conseguir tirar a carteira 

de motorista com apenas a adição de alguma categoria.  

A validade da CNH coincide com a do exame médico. Para condutores com 

menos de 65 anos, o exame médico vale por cinco anos. Acima desta idade, o limite 

passa a ser de três anos. Há casos ainda, com períodos mais curtos, mas que são 

determinados pelo médico.  

Ocorre que embora a validade da CNH esteja dentro do prazo, os condutores 

acabam tendo que refazer o exame e isso gera custos para a população. 
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A ideia é que dentro do prazo de validade, ainda permaneça os mesmos 

exames e que isso não prejudique ainda mais a população com custos onerosos e 

exagerados.  

O exame de aptidão física e mental avalia se o candidato tem condições de 

saúde para conduzir um veículo. Nesta avaliação são analisadas a capacidade 

visual, força muscular, coordenação motora, pressão arterial e outros pontos que o 

perito julgar necessários. Após esta avaliação o candidato pode ser considerado 

apto, apto com restrição (por exemplo, obrigatório o uso de lentes), inapto 

temporário ou inapto (caso tenha alguma patologia que contraindique 

definitivamente a dirigir). 

Ele acrescenta que se no final do exame o candidato for considerado apto 

com restrição, significa que ela poderá dirigir, desde que faça as adaptações 

necessárias. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2018. 

 

Deputada MARIANA CARVALHO 
PSDB/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

.......................................................................................................................................................  
 
Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 

órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  
I - de aptidão física e mental;  
II - (VETADO)  
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III - escrito, sobre legislação de trânsito;  
IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  
V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  
§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores 

serão registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 
anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no 
local de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 
complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 
veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 
primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova 
redação dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade 
de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º 
poderá ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.602, de 21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 
incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 
Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

 
Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 

comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 
etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 
precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de 
subtitulação com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 
de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas 
e teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após sua publicação) 

 
Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 
defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 
de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 
um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 
gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 
incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 
todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 
tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 
ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 
aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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